
Fundão, 09 de janeiro de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 106/2023 
Proposição: Projeto de Resolução n° 4/2023 
 
Autoria: Felix Tesch Francisco
 
Aelcio Rodrigues Peixoto - PODE
 
Ementa: ALTERA O ARTIGO 110 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE FUNDÃO /ES, QUE TRATA DA QUANTIDADE DE SESSÕES ORDINÁRIAS A SEREM
REALIZADAS AO MÊS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Diligência  
 
Ação realizada: Dada Diligência  
 
Descrição: 
Ao Setor Legislativo
 
Determino providências quanto a previsão contida no art. 136 do Regimento Interno, que
trata do arquivamento de todas as proposições apresentadas e que não foram objeto de
deliberação.
 
Cumpra-se.
 
 
Próxima Fase: Providencias necessárias
 
  
 

Paulo Cole 
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